
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
GABINETE DO PREFEITO

LE! MUNICIPAL N- 193/96 de 22 de maio de 1996.

Dispõe^ SOBRE veto a Projeto de Lei e dá outras
PROVIDÊNCIAS.

o Prefeito Municipal de Mucuri, Estado da BahiA/
NO uso de suas atribuições legais previstas na legislação VIGENTE/
inciso 1_/ letra "a" DO ART. 28/ C/C § 1- DO ART. 14 DA LeI ORGÂNICA
DO Município.

Art. 1--Fica vetado em todos OS seus dispositivos O Projeto
de Lei n- 004/96/ aprovado em 09.04.96.

Art. 2--0 veto fundamenta-se na Constituição FederaL/ art.^ 37;
Lei Federal n- 8.666/96 e posteriores alterações e em Parecer Jurídico
EMITIDO PELO PROCURADOR GeRAL DO MuNICÍPIO.

Art. 3--Esta lei _ entra em vigor, na data de sua publicação,
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÃrIO.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mucuri-Bahia,
EM 22 DE MAIO DE 1996, 227" DA Ordem Regia
DE Criação, 217- da Instalação do Município.

RoBERto DE Azevedo Koch
PREFEITO MUNICIPAL

RUA RUI BARBOSA, N" 18 - TELEFONE: (073) 206-1221 - CEP 45930-000 - ESTADO DA BAHIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
GABINETE DO PREFEITO

RAZÕES DO VETO

Exm^ Senhor Presidente/

Senhores Vereadores,

Estamos encaminhando a essa Egrégia Casa Legisla

tiva, 0 veto total ao Projeto de Lei n- 004/96, de autoria do Vereador

Agenor Simões de Oliveira.

Nesta oportunidade, informamos que, embora

tenha uma conotação especial para amparar o Executivo Municipal

EM convênios com OUTRAS ENTIDADES, O CITADO PROJETO FICOU PREJUDICADO

NA SUA TOTALIDADE, POR DIRECIONAR APENAS A UMA ENTIDADE DE SAÚDE

E, NESTE CASO, O PROJETO TERIA QUE SER GENÉRICO, CONTRARIANDO A

Constituição Federal em seu art. 37 caput, pois toda lei tem que

TER os princípios DA LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE E PUBLICI

DADE; ALÉM DE FERIR DISPOSITIVOS DA LeI FeDERAL 8,666/93 E POSTERIORES

alteraçÕes(licitações). Em anexo, encaminhamos cópia do Parecer

Jurídico do Procurador Municipal, tornando-o inconstitucional.

MuCURI, em 22 DE MAIO DE 1996.

Dennis^oberto de Azevedo Koch

PREFEITO MUNICIPAL

rua rui BARBOSA, N® 18 - TELEFONE: (073) 206-1221 - CEP 45930-000 - ESTADO DA BAHIA
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Prefeitura Municipal de Mucuri

\

PARECER

Tendo sido enviado a esta Procuradoria

o Projeto de Lei ns 004/96, de autoria do vereador Agenor Simões

de Oliveira, emito o parecer seguinte.

Em princípio, tal projeto de lei

parecer ser legal, tendo em vista o disposto no artigo 109,

inciso II, da Lei Orgânica do Município de Mucuri/BA, que prevê

que o Município provera, sempre que possível, serviços hospitala

res indispensáveis, cooperando com a União e o Estado, bem como

as iniciativas particulares e filantrópicas.

No entanto, sabemos que neste Municí

pio funcionam, atualmente, 03 (três) hospitais - todos eles

no povoado de Itabatan/Mucuri/BA -, sendo necessário, assim,

um levantamento de custos - assim como de capacitação técni

ca -, para que seja escolhido aquele que, com menor ônus para

o Município - sem prejuízo na qualidade da prestação dos servi

ços -, possa vir a celebrar um contrato de prestação de serviços

médicos/hospitalares.

Tal pesquisa merece ser feita em

obediência aos princípios - constitucionais - da igualdade,

da moralidade e da legalidade.

Ru Rui Barbosa, 18 - Telefone: (073) 206-1221 - Teiefox: (073) 206-1220 - CEP 45.930-000 - Estado do Bahia.



Prefeitura Municipal de Mucuri

- 2 -

Tendo em vista que no mencionado

projeto de lei foi fixado o Hospital com o qual este Município

viria a contratar, sem qualquer levantamento de custos, entendo

que tal projeto de lei deva ser vetado, por desrespeitar os

mencionados princípios constitucionais.

S.M.J., é o meu parecer.

Mucuri (BA), 20 de maio de 1996.

capio

Camillo Alexandre Ga:

Procurador Geral do

OAB/BA 695-A

Ru Rui Barbosa, 18 - Telefone: (073) 206-1221 - Telefox: (073) 206-1220 - CEP 45.930-000 - Estado do Bahia.
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